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DECRETO N” 057/2003

PERMITE A UTILIZAÇÃO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL
POR TERCEIROS, E DÁ OUTR.AS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de

Iporà - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições c considerando o disposto no .Artigo 115,
caput, § 3‘\ da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Arí. T’ - Permitir o uso de parte do prédio situado na data de terras
sob 11° 02 e 03 (dois e três), da quadra n° 03 (tres). cncrai'ada na Gleba Atlâiitida, c localizado no
Distrito de Nilza. neste Município c Comarca dc Iporà. Estado do Paraná, com área de 8,00 X 12,00
metros, pela Empresa Lacreio Balbo & Cia Ltda - Primavera Confecções, devidamente inscrita no
CNPJ sob n" 05.700.185/0001-60. representada por seus sócios proprietários Srs. Lacreio Balbo c
Lucinéia Regina dc Oliveira Balbo.

Art. 2" - A permissão de uso será cm caráter precário, a título

gratuito, ficando a Empresa designada no Inciso I, responsável pela conscn^açào e manutenção do
bem, como também fíca responsável pelo pagamento de água, luz e telefone, devendo, em caso dc
rescisão, proceder a devolução do imóvel em perfeito estado de conser\'açào.

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 04 dc julho dc 2003.

MARI^APARECIDA ZAGO UDENAL
Prefeita Municijial
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